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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimas Senhoras Deputadas e Senhores Deputados,

Comunico a Vossas Excelências que, nos termos do § 1", do art. 78, da Constituição
Estadual, decidi VEÍAR TOTALMENTE o Projeto de Lei de iniciativa parlamentar que oDispõe sobre a
crioção do oProgrumo Escolos Verdes" no estado do Piouí"

O Projeto de Lei pretende instituir no estado do Piauí o "Programa Escolas Verdes", com o
objetivo de promover a conscientização ambiental, estimular a sustentabilidade e desenvolver ações
práticas relacionadas ao meio ambiente nas escolas públicas e privadas.

Sem embargo dos altivos propósitos que moüvaram a iniciativa, vejo-me compelido a

negar sanção ao Projeto em face de sua contrariedade ao interesse público, pelas razões que passo a

expor.

A fim de subsidiar a análise do referido Projeto, consultou-se tanto a Secrêtaria de Estado
da Educação - SEDUC quanto a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos -
SEMARH acerca da matéria. Em atendimento à solicitação, o Secretário de Educação opinou, através do
Oficio ns SEDUC-PI/GSE/AJG Ne 126/2024, de 07 de fevereiro de 2024, da seguinte forma:

"(...)

Nesso ordem de ideois, observo-se que d Supertnêndêncio de Ensino - SUPEN, por meio
do Despqcho: SEDUC-PI/GSE/5UEB Ne:317/2024 (0110j7492) rcconheceu d importãncio do crioção
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do Progrcma "Escolos Vetdes" em ômbito eídduot. Contudo, o setot aPtesentou @§lgigM@Ênto

desÍsyg!ÉJ€Là-§cnçõo do PL em onátise, rccomendondo o veto de 03 (tÉsuispps!{tws-gMc5
na p&)@§içfu-kCdúW.-5--88É-9ÉiCat-8,-§2--e--e.. Pelo impoftdncio, trdnscreve-se o

md n íÍe stoçõ o r eÍe r e ncio do :

'Após análise detolhddo do Proieto de Lei que institui o Progromo Escolds verdes no estodo do

Piouí, expressomos umo posição desfovoróvel à suo aprovoçdo, devido d olgumos consideroções-

Emboro reconheçomos o impodôncio e o relevôncio do programa paro promover o conscientizoçdo

ambientol e estimular o sustentabilidade nos escolos públicas, identificomos locunos que requerem

otençõo.

Em pdrticuloti obseruomos que o Artigo 7e do Prcieto de Lei menciono a inctusõo de escolos

pÍivadas no Progromo Escolos verdes. Entendemos que a inclusõo de escotos privodos nesse

conêrto pode gerar conflitos de interesse e dificuldodes próticos na imPlementoçõo do progrdmo,

considerondo os diferenças de gestão e de pioridodes entte os escolas públicos e

pÍivddas. Portonto, recomendomos o exclusõo do reJerência às escolas prívados do Artígo 7e, com

veto do mesmo.

Além disso, os Artigos 5e e 6e ptopõem que a Secrctorid de Educdçõo do estado do Piduí seio

responsóvel por promoveÍ incentivos, reconhecimentos e premiações às escotos porticiponhs do

Progromo Escolos vetdes, sem lazer distinção entre escolos ptiblicos e privadas. No entonto, o
concessõo desses incentívos deve ser estritomente vinculodo às escolos públicos, considerdndo que

são Íinonciodos pelo Estodo e têm objetívos e desafios diÍerentes dds escolos privodds. Poftanto,
sugerimos que esses artigos sejam modificodos pord especiÍicor que tois beneícios sejom

direcionodos exclusivomente às escolds públicos participantes do programa. Por tdnto, opinomos
pelo veto dos doís ortigos suprocitodos.'

com rozõo, o posicíonomento do SUPEN evidencid d ocofiêncio de indevido ingeÉncia do texto
nomotivo nos reloções contratudis eslabelecidas, porquonto impõe otribuições especifrcos oos

estabelecimentos privodos. Ademois, o possibilidade de conceder "incentivos, reconhecimentos e

üemidções" às escolds portícipantes que integrom o rede porticulot; tol como propõe o ort. 69, pode

ensejor díficuldodes no operocionolizoçõo do Progromo, tendo em conta os realidodes
vivenciodos." (grifos da SEDUC)

Assim, conforme exposto acima pela SUPEN/SEDUC, o programa aqui discutido representa
uma intervenção do Poder Público estadual nas atividades pedagógicas de instituições de ensino
particulares. A intervenção estatal na prestação de serviços educacionais privados, em casos como este,
não deve extravasar os limites da proporcionalidade, sob pena de violação à livre iniciativa e ao princípio
da razoabilidade.

Ademais, a SUPEN também destaca outro ponto controverso no presente Projeto de Lei: a

instituição de incentivos, inclusive por meio de premiações à todas as escolas participantes, incluindo as

escolas particulares. Observa-se que o PL não detalha como se daria esta bonificaçãq podendo, portanto,
teoricamente se dar até por beneficios financeiros. lsso representaria, pois, repasses públicos do estado
do PiauÍ para estabelecimentos privados.

Já a SEMARH se manifestou, por meio do Ofício ne 38U2O24/SEMARH-P|/GAB, de 15 de
fevereiro de 2024, nos seguintes termos:

"(...)

O üojeto em questão estó incluído no ECO Piauí, dentrc do ECO Educoção, Então ocobo sendo
rcdundonte porque já está previsto nos oções que envolvem o ECO Piouí ou então ele pode
implicor em despesas não pÍevistds em Lei O4omentótio.

Como a execução ficoni o corgo do SEDUC em porceria com os órgdos ombientois, o SEMARH

entende não há uma objeçõo clord quonto o sonçdo do projeto, mos openos coutelos com reloçõo o
análise pelo CheÍe do Executivo, vez que ds diretrizes aquijá estõo previstos em execuçõo na parcerio
SEDUC e SEMARH de Íormo sinérgico. " (grifou-se)

O "ECO Piauí" é um programa de fortalecimento da gestão de sustentabilidade do estado do Piauí,

estando nele incluído o "ECO EducAção", programa este lançado em 14 de novembro de 2023, no
qual a SEMARH e a SEDUC promoven a " quolificoçõo contínuo de profesmres e demais membros do
comunidode escoloL implementondo o educoçõo ombiental de maneto integrcdd e permonente no



sistemo de ensino público estoduol do Piaui. O progrdma se boseia em quotro eixos: capacitoçAo de

recursos humonos, desenvolvimento de estudos e pesquisds, produção e divulgoção de moteriol

educatívo, olém de acomponhdmento e ovalioçõo" .

Observa-se, portanto, que a educação ambiental já vem sendo promovida no âmbito das

escolas públicas de forma bastante efetiva. A entrada em vigor das novas medidas propostas poderá

ocasionar equívocos de interpretação, além de possíveis contradições e falhas no ensino sobre

sustentabilidade, tornando o presente Projeto de Lei contrário ao interesse público.

Sem embarBo, a Constituição Estadual prevê o exercício do dever de veto nos seguintes

termos:

Art. 78. omissis

§ le O Governador, se considêrar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao

interesse público, deverá vetá{o total ou parcialmente, no prâzo de quinzê dias úteis, contados da

data do recebimento e comunicerá, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente da Assembleia

Legislaüva os motivos do veto.

§ 2e omissis

Por todo o exposto, amparado nos moüvos acima elencados, resolvo VEIAR
TOTALMENTE o Projeto de Lei, por entendê-lo contrário ao interesse público.

Senhor Presidente, são essas as razões que me levaram a vetar este Projeto de Lei, as quais

submeto à elevada consideração dos Senhores(as) membros dessa augusta Assembleia Legislativa.

RAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí
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Documento assinado eletronicamente por RAFAEL TAJRA FONTEtES, Governador do Estado do Piauí
em l8/O2/2O24, às 16:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. lll, Art. 14 do
Decreto Estadual ne 18.142,_de2E!c_Gvgeilg_dc_2019.
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